
Emenda nº 6, ao Projeto de lei Complementar nº 41, de 2018
Insere parágrafo ao artigo 4º com a seguinte redação:
“Os cargos de que trata o “caput” deste artigo somente serão destinados e providos mediante aprovação, por lei, de quadro de cargos especificando comarca, vara e quantidade de cargos. Vedada a possibilidade de provimento para atuar nos Órgãos de Administração Superior e Órgãos auxiliares do Ministério Público do Estado de São Paulo.”
JUSTIFICATIVA
A restrição imposta pela emenda apresentada visa adequar o projeto às justificativas apresentadas pelo Procurador Geral de Justiça na exposição de motivos e garantir que as Comarcas e Varas dos Municípios sejam contempladas com os cargos que se pretende criar.
Sala das Sessões, em 11/9/2018.
a) Beth Sahão

